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CoNTRATO Ne OO3/2024

INEXIGIBI LIDADE Ne AO7/ 2924

TERMO DE CONTRATO DE

CoNTRATAçÀO de Shol,
artÍstico da Banda "ANA
CLARA DE CAMPOS TOSSINI",
para a realização de show
para o CarnaFlores 2024.

Por este instrumento de contrato público, de um lado o ÍitunicÍpio da Estância
TurÍstica de Holambra, inscrita no CNPI sob o ne. 67.712.417/OOO1-83, com

sede âdministrativâ na A1âmeda Mauricio de Nassau, ne 444 - Centro -
Holâmbrâ - 5P, donavãnte denominada simplesmente CONTRATANTE, represêntadâ
pelo Prefeito Municipal, Excelentíssimo Sênhon FERNANDO HENRIQUE CAPATO, e

o(a) ANA CLARA DE CAITiPoS TOSSINI 36964815805 inscrito(â) no CNPI/MF sob o ne

35.O85 ,832/ OOO1- 32, sediado(a) na Rua Guaianases, 59. landim Igacaba. Mogi
Guaçu/SP, doravante designado CoNTRATADo, neste ato nepnesentada por ANA

CLARA DE CAI,IPOS ToSSINI, PROPRIETÁRIA, tendo em vista o que consta no

Pnocesso ne 7772/ 2624 e em obsenvância às disposiçôes da Lei ne 14.133, de
2à27 e da Instrução Nonmativa SEGES/ME ne 75, de 2421r nesolvem celebran o
presente Tenmo de Contnato, deconnente da Inexigibilidade de Licitação n.
oof/2024, mediante as cláusul"as e condiçôes a seguin enunciadas.

CLAUSULA PRIÍiIEIRA . OB]EÍO (art. 9ZJ 1 e II)
1.1,0 objeto do presente instrumento é a contÍ"atação de Show artístico
da Bandâ "DIVA DRIVE", pana a nealização de show para o CarnaFlotes 2024.,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. objeto da contratâção:

1

QUANTIDAOE UNIDADE
VALOR

TOTAL

R$

19 .soo,oo

rT EM
DESCRIÇÀO ESPECI F ICACÀO

1

Banda
.DIVA

DRIVE"

Bandâ..DIVA DRIVE,,

Incluindo Músicôs, bateria,
baixo, guitarna, violão, s ânfona
e teclâdo .om corpo de baile 02

integnantes. 03 integnantes da

equipe técnica repertório com os
principais hits e atuais nos
estilos sertanejo, arroxa,
piseiro, rock, funk, com 03 horas
de duraÇão no dia O9 /o2/2o24.
Início: 23h. Término: 02h.
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Banda "DIVA DRIVE"

Incluindo t1úsicos, bateria,
baj.xo, guitanna, vioLão, sanfona
e teclado com corpo de baile 02

integrantes . 03 integrantes dâ

equipe técnica repertório com os
principâis hits e atuais nos

estilos sertanejo, a rroxa,
piseino, nock, funk, com 03 horas

de duração no día fLl 02/2@24.
InÍcio: 23h. Ténmino: 02h.

Tlpo de Evento: "carnaFlores 2024"

Datat O9/O2/2O24 e r!/O2/2O24

Horánio: das 23h às €2h.

Dureção do Show: 3 (tnês) horas

Locel: "Rua da Amizade". Rua Jorge Latour s/ne,

( Rua coberta )

Ce nt no Holambra/SP

2

1.3. São anexos a este instnumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcniÇào:

1.3.1. o Termo de Referência que emba sou a contrataÇão;

1.3.2. O Edital de Lici.tação, a Autorj.zâção de côntrataÇão Dirêta
e,/ou o Aviso de Dispensa Eletnônica, caso existentes.;

1.3.3. a Proposta do Contnatado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supnacitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA É PRORROGAçÀO.

2.1. o ptazo de vigência do presente contrato sená de até 6a (sessenta)
dias, contados da sua assinâtura, na fonmâ do artigo 105 da Lêj" n'
14.L33/202!.

cLÁUSULA QUARÍA . SUSCONTRAÍAçÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.

4. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAí'IÉNTO (art. 92, V e Vr)

4.1. PREçO

4.1.1, o valor total da contratação é de R$ ,9.ooo,oo (trinta e nove mil
reais)

4.1.2, No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, tnabalhistas, previdenciánios, fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de âdministrâção, frêtê, seguro e outros
necessários ao cumprimênto integraf do objeto da contnataçâo.

4.2. FORMA DE PAGAI'IENTO

4.2.f. O pagamento será reafizado através de transferência
boleto bancário, mediênte apnesentaÇão de Nota Fiscã1,
pnestação de serviços, indicados pelo contratado.

4.2.2. Setá considerada data do pagamento o dia em que

emitida a ondem bancária para pagamento.

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO

4.4.7. A emissão da Nota Fiscâ1/Fatuna sêrá precedida do

definj.tivo do objeto dâ contnâtação, conforme disposto neste
e/ou no Tenmo de Referência.

bancánia
exped i d a

ou

na

constar como

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Faturâ.

4.3.2. Considera-se ocor rido o rêcebimento dâ nota fiscal ou fâtura quândo

o órgão contratante atestar a exêcuçâo do objeto do contrato.

4.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao

contratado serão atualizados monetariamente entne o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva nealização, mediante âplicação do

Índice fPCÁ de conneção monetánia.

4.4. CONDIçOES DE PAGAMENTO

rêcebi.mênto
instrumento

4.4.2. Quando houvêr glosa
comunicar a empresa para que

exato dimensionâdo.

parcial
emita a

o contnâtante dêverá
ou fatura com o vâfor

do obj eto,
nota fi sc al

4.4.3. o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a

Nota FiscaL ou Fatura apnesentada expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contnato e do óngão contnatantêi
d) o período respêctivo de execução do contratoj
ê) o vêlon a pâgan; e

f) eventual dêstaque do valor de Í'etençôes tnj.butánias cabÍvêis.

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou

cincunstância que impeça a liquidação dâ despesa, o pagamento ficará
sobnestado até que o contratado pnovidencie as medidas saneãdorâs, Nesta
hipótese, o prazo parâ pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da

negularização da situâção, não acarretando qualquen ônus para o

contratante;

4.4.5. A Nota Fiscal ou Fatuna deverá sen obnigatoniamente acompanhada da

compnovação da regulanidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
Líne ao SICAF our na impossibilidade de acesso ao neferido Sistema,
mediante consulta aos sÍtios eI€trônicos oficiais ou à documentação

mêncionada no art. 68 da Lei. ne f4.f33/2o21.
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4.4.6. Pneviâmênte à emissão dê notâ de empenho e â câdâ pagamento, a

Administnação deverá realizar consulta ao SICAF pana: a) verj.ficar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possÍvel nazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou êntidade, proibição de contratar com o Poden Púb]ico, bem como

oconrências impeditivas indinetas.

4.4.7. Constatando-se, junto ao sICAF, a situação de irregularidãde do
contratado, será pnovidenciada sua notificação, pon escnito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no mesmo prazo,
apnesênte sua defesa. O prazo podená sêr pnorrogado uma vê2, por igual
peniodo, a critério do contratante.

4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedênte, o contratânte deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regulanidade fiscal quanto à j.nadimplência do contratado,
bem como quanto à êxistêncj.a de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários pana ganantir o necebimento
de seus créditos.

4.4.9. Pensistindo a irnegulanidade, o contnatante devená adotar as

medidas necessárias à nescisão contnatual nos autos do pnocesso

àdministrativo cornêspondêntê, asseguradâ âo contnatado a ampJ.a defesa.

4.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos

nealÍzados normalmente, até que se decida pela rescisão do contnâto,
o contratado não regularize sua situação junto ao sIcAF.

senao
caso

4.4. 11. Quando do pagamento,
nà legislação apl.icável.

sená efetuada a retenção tnibutánia pnevista

4.4,f]..7, I ndependentemente do pencentual de tributo insenido
na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
pencentuais estabelecidos na legislação vigente.

4,4.L2. O contnatado negularmente optante pelo Simples Nacional, nos

tenmos da Lei complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tnibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tnatamento
tnibutário favorecido pnevisto na referida Lei Complemêntar.

cLÁusuLA sExTA - REÁIUSTE (art. 92r V)

5.1. os pneços inicialmente contratãdos são fixos e irneajustáveis no

prazo de um ano contado da dàta do orçamento estimado..

CLÁUSULA sÉTÍMA . OBRICAçõEs OO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI E XIV)

6.1. São obrigações do Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidas pêIo
contratado, de acordo com o contnato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estâoelêcidas no Termo

de Referência;

5
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6,1.3. Notifj.car o Contratado, por êscrito, sobre vÍcios, defeitos
ou inconreçóes verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte., às
suas expênsa s;

6.1.4. Acompanhãr e fiscalizar a execução do contnato e o
cumprimento das obnigaçÕes pelo Contnatado;

6.1.5. Efetuan o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecj.mento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sànções motivadas pela inexecução
total ou parcial do Contrato;

6.1.7. Cientifican o órgão de rêpnesentação judicial dâ Advocaciâ-
Geral da União pana adoção das medidas cabivêis quando do

dêscumprimento de obrigaçôes pêlo contratado;

6.1,8. Explicitamente emitin decisão sobre todas as solicltaçõês e

rêcLamações relacionadas à execução do presente Contrato,
nessalvados os nequerimentos mânifestamentê impertinentes,
mêramente pnotelâtórios ou dê nenhum interesse pâra a boa execução
do aj uste.

6.2. A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do contratado, de sêus empnegados, pnepostos ou subordinados.

cLÁusutA orrAVA - osRrGAÇõEs Do CoNTRATADO (art. 92, XrV, XVr ê XVrr)

7.1.0 contratado deve cumprir todas ãs obÍ'igaçôês constantês deste
contnâto, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despêsas decorrentes dâ boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigeçóes a seguir dispostas:

7.1.1. manter pneposto aceito pel.a Admini.stração no local. da obra
ou do serviço para reprêsentá-Io na execução do contràto.

7,1.f .f . A indicação ou a mânutenção do prêpôsto da empresa
poderá ser recusada pelo órgão ou êntidade, desde que

dêvidamênte justificada, devendo a êmpresã dêsignar outno
pana o exercÍcio da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulanes emitidas pelo fiscal do

contrâto ou autoridade supenior (art. 137, II);
7.1,3. A]"ocan os empregados necêssários, com habilitação e

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusufas deste
contrato, fonnecendo os materiais, equipamentos, ferramentàs e

utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às necomendaçôes de boa técnica e a legislação de

negênc ia;

7.1..4. Repafar, corrigir, removen, reconstruir ou substituin, às

suas expensas, no total ou em parte, no pnazo fixado pelo fiscal do
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contrâto, os serviços nos quais se verificarêm vÍcios, defeitos ou
incorreções nesultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5, Responsabilizan-se pelos vÍcios e danos deconrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dãno causado à

Administraçâo ou terceinos, não reduzi.ndo essa nesponsabilidade a

flscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autonizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso êxigida no êditàI, o valor
cornespondente aos dânos sofnidos;

7.1.6. Não contnatan, dunaÍTte a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou panente em linha neta, colateral ou pon âfinidâdê,
até o tencêino grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, dâ

Lei ne 14.133, de 2o21;

7.1.7. Quando não fon possÍvel a venifj.cação da regulanidade no

Sistema de Cadastro de Fornecedorês - SICAF, a empresâ contratada
deverá entregan ao setor nesponsável pela fiscalização do contnato,
até o dia trintâ do mês seguinte ao da pnestação dos senviços, os
seguintês documentos: 1) provâ de regularidade nelatj.va à

Seguridade social; 2) certidão conjunta reLativa aos tributos
federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda i,lunicipal ou Distnital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regulanidade do FGTS - cRF.; e

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.1.8. Responsâbili.zan-se pelo cumpnimento das obrigâÇões previstas
em Acordo, convenção, DissÍdio coletivo de Trabalho ou equivalêntes
das categonias abnangidas pelo contnato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, pnevidenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

tnansfere a responsabilidade ao Contnatante;

7.1,9. Comunican ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê

quatro) horâs, qualquer ocorrêncj.a anormal ou acidente que se

verifique no local dos serviços.

7.1.10. Prestêr todo esclanecimento ou informação solicitada pelo
contratante ou pon seus prepostos, garantindo-1hes o acesso, â

qualquêr tempo, âo local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreêndimento.

7.1.11. Parallsar, pon determinação do Contratânte, qualquêr
atividade que nâo esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoâs ou bens de

terceiros.

7,1.12. Promoven a guarda, manutençào e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que fon necessário à execuçâo do objeto,
durante a vigência do contrato.

7.L.13. conduzir os tnabalhos com estrità observência às normas da

legislação pertinente, cumpnindo as determinações dos Podenes
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Públicos, mantendô sêmpre limpo o LocaL dos senviços ê nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.14. Submeten pneviamente, pon escrito, ao contratante, paÍ'a

análj.se e apnovação, quai.squer mudanças nos métodos executivos que

fujam às especÍficações do memorial descritivo ou instnumento
congênere.

7.1.15. Não penmitir a utilização de qualquen trabalho do menon de

dezesseis anos, exceto na condição de apnendiz para os maiores de
quatonze anos, nêm permitir â utilização do trabalho do menor de

dezoito anos êm tnabâLho notunno, penigoso ou insalubre.;

7.f .76. Mânter durantê toda a vigência dô côntrâto, em

compatibilidade com as obrigações âssumidas, todâs as condiçôes
exigidas pâna hêbilitâção na Iicitâçãor ou para quâlificâção, na

contratação direta;

7.7.L7. Cumprír, dunante todo o perÍodo de execução do contrato, a

neserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
neabilitado da Previdência Social ou pàna aprendiz, bem como as

neservas de cârgos prevlstas na Iegislação (ant, 116);

7.1.18. Comprovâr a rêservê de cangos a que se refêrê a cláusu1a
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as refenidas vagas (art. 116, pànágrafo
único);

7.f ,f9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato;

7.1.2A. Atcat com o ônus decorrente de eventuaL equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua pnoposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futunos e incentos,
devendo complernentá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua
pnoposta não seja satisfatónio pana o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocornen algum dos eventos arrolados no

a"t. !24, II, d, da Lei ne 14.133, de 2o2L.

7.1.21. cumprir, a1ém dos oostuLados Iêgais vigentes dê âmbito
federal, estaduâI ou municipal, as normas de segurança do

Contratante;

8. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92, XII E XIII)

8.1.1. Não havená exigência de garàntia contratual da execução.

CLAUSULA DECIIIA PRIMEIRA -
xrv)

INFRÁçÔE5 E sANçõES ADT,IINISTRATIVAS (ATt, 92,

9.1, Comete infrâção administrãtiva, nos tenmos da Lêi ne 14,733' de 2o27,
o contratado que:

a) den causa à inexecução parcial do contratoj

9
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b) den causa à inêxecução pârc1al do contrato que cause gravê dano à

Administrâção ou âo funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

c) den causa à inexecução total do contnato;

d) deixar de entregan a documentação exigida para o centame;

e) não manten a proposta, salvo em decornência de fato supenveniente
devidamente j ustific ado.;

f) não celebrar o contreto ou não entregar â documentãção êxigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de vali.dade
dê sua proposta;

g) ensejar o retardâmento da execução ou dâ êntnega do objeto dâ

contratação sem motivo j ustifi cado.;

h) âprêsentar declanação ou documentâção falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou

execução do contrato;

i) fraudar a contrâtação ou praticãr ato fraudulento na execução do

contnato;

j ) comportar-se de modo inidônêo ou cometêr fraude dê qualquer
natuneza;

k) prâticar ãtos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da

contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1a de

agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administnãtivas acimâ

descritas âs seguintes sançôes:

i) Advertên€ia, quando o contratado den causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justifican a imposiçào de penalidàde
mais grave (art. 156, §2ej da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas aIÍneas b, c, d, e, f e g do subitem âcima deste
contrato, sempre que não se justifican a imposição de penalidade
mais grâve (ant. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descnitas nas alÍneas h, i, j, k e 1 do

subitem âcima destê contnato, bem como nas aLÍneas b, c, d, e, f e

g, que justifiquem ã imposição de penalidade mais grave (ant. 156,

§5q, da Lei )

iv) Multa:

(1)moratória de @,3% (três décimos pon cento) pon dia de atnaso
injustificado sobre o valor da pancela inadimplida, até o limite
de 30 (Trinta) dias;

(2) tO% (dez por cento) sobre o vaLor do contrato, em caso do

adjudicatário em efêtuar o refonÇo de Sanantia;
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(3) 2A% (vintê pon cênto) sobne o valor do fornecimento, senviço ou

obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dj.as, ou entnegã de objeto com vÍcios ou defeitos ocultos que o

tornem impnópnio ao uso a que é destinado, ou diminuam-fhe o

valor ou, ainda, fora das especifÍcações contratadàs;

(4)b) LO% (dez por cento) sobre o valor do contnato, em caso do

adjudicatánio em efetuar o nefonÇo de garantia;

9.3. A aplicação dâs sanções previstas nestê Contrâto
hipótese alguma, a obrigação de reparâção integral do

Contnatante (art. 156., §9e )

não exc 1uJ-,

dano causado

âplicadasnestê Contnato poderâo ser
1s6, §7e).

dâ multã será facultâdâ a

(quinze ) dias úteis, contado

em

a

9.4. Todas as sanções pnevistas
cumulativamentê com a multa (art.

9.4.1. Antes da a p1i câção
interessado no prazo de 15

sua intj.mação ( art. 157)

defesa do

da data de

9.4.2. Se a multa aplicada e as Índenizações cabÍveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contnatânte âo Contratado, â1ém da penda desse valon, a diferença
sêrá descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8e).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá sen recolhida admin ist n àt ivame nte no p"àzo máximo de

05(cinco) dias, a contan da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sãnçõês realizar-se-á em processo administnativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e panágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133,
de 202L, pana âs penalidades de impedimento de licitan e contnatar e de

declaração de inidoneidade pana licitãr ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e) :

a natureza ê a Bnavj.dade da infnaÇão comêtidâ;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem parâ o contratante;
a i.mplantação ou o aperfeiçoamento dê programa de intêgnidâdê,
conforme normâs e orientações dos órgâos de controle.

9.7. Os âtos pnevistos como infrâçõ€s âdministrativas na Lei ne 14.1f3,
de 2021, ou em outras leis de licitaçõês ê contratos da Administração
Púb1icã que também sejãm tipificados como atos 1êsivos na Lei n-o 12.846,
de 2673, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autonidade competente definidos na

refenida tei (art. 159 )

9.8. A pêrsonalidade jurídica do Contrâtado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do dineito pana facilitar, encobrir ou

dissimulãr a pnática dos atos iIícitos pnevistos neste contnato ou para
provocan confusão pãtnimoniaf, e, nesse casoJ todos os efeitos das

a)
b)
c)
d)
ê)
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sanÇôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica
sucessona ou à empresa do mesmo nan'ro com reIâção de colj-gação ou contnole,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditónio, a ampla defesa e a obrigatoniedade de análise jurÍdlca
prévia ( art. 160 )

9.9. O Contratante deverá, no pnazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atuâlizados os
dados relativos às sanções por e1a aplicãdas, para fins de publicidade no

Câdastro NacionaL de Emprêsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituÍdos no âmbito do Poden

Executivo Federâ1. (Ant. 161)

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declanação de

inidoneidade para licitar ou contrâtar são passÍveis de reabilitação na

forma do art. 163 da Lei ne 74.131/21.

1A. CúUSULA DÉCIIIIA SEGI.E,IDA - DA EXTINçÀO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)

10.1. o contnato se extingue quando vencido o prazo nel.e estipulado.,
independentemente de terem sido cumpnidas ou não as obr igações de ambas

as partês contraêntes.

10.2. O contrato pode ser exti.nto antês de cumpnidas as obrigações nele
êstipuladâs, ou antes do prazo nele fixado., por âlgum dos motivos
prêvistos no artigo 137 da NLLC, bem como amigâvêImente., asseBurados o
contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nêsta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

lO.2,f. A âlteração social ou modificação da finalidade ou da

estnutura da empresa não ensejará rescisão se não restningir sua

capacidade de concluin o contnãto.

70.2.7.7. Se a operação implican mudança da pessoa jurídica
contnatada, devená ser fonmalizado tenmo aditivo para

altenação subjetiva.

10.3. 0 termo de rescisão, sempre que possÍvel, sêrá pnecedido:

10.3.1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

ll.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAçAO ORçAMENTARIA (âTt. 92, VIII)
11,1. As Para cobrir a despesa oniunda desta contratação sená onerada a

seguinte dotação orçêmentániê do ExencÍcio de 2624:.

020607 . L3 .392.OOs .6267 .3390 .39

x2,cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CÀ50S oMISSOS (art. 92, ÍII)
12.1. Os câsos omissos senão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçõês contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demaÍs normas federais
aplicáveis e, subsidiarj-amentê, segundo às dj.sposições contidas na Lei ne
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normâs e prin cÍpj.os8.o78, de 199a - Código dê Defêsa do Consumidor
genais dos contratos.

e

. 92, §1e da Lei ne

13, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES

13,1. Evêntuais alteraÇôês contratuais rêgea-se-ão pela disciPlina dos

arts. 124 e seguintes da Lei ne 74.733, de 2OZl.

14, CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÀO

14.1. Incumbirá à CoNTRATANTE providenciar â publicâção destê instrumento
nos termos e condiçôes prêvistas na Lei ne L4.L33/27.

15,CLÁUSULA DÉCrflA SÉrrMA - FORO (art. 92, §1-o)

15.1. As pantes elegem o Fono do Municipj"o de Artur Nogueira, Estado de

5ão Pau1o, para dinimir qualquer conflito ou IÍtígio desta nelação
contrâtuã1 ceLebrado entne as pertês, com renúncia expressa a quelquer
outro mais privilegiado que seja. ,
74.731/ 2r .

confonme

HoLambra, 02 de feve rei 2424

F ERNANDO RIQUE CAPATO

I'lunicipalPre to

g §,b
Doc!íÉrlo ,etii.do drrjtrlrftr rt€

lia cttMDEc rlos Toss$tl
Dàra 06/021201! Ir:25::9-0100
veriliq J. en ríps:/,ivrlid,í iti.eôv bÍ

ANA CLARA DE CAI.IPOS TOSSINI

Proprietária

TESTEMUNHAS:

1)

2)

.:í,

U
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TERI4O DE CIÊN CIA E NOTIFICACÃO

INEXIGIBILI E Ne ggLl 2924

Contratante: Prefeituna l4unicipal Estância Tunística de Holambra

Contnatada: aNA CLARA DE CAr4pOS ToSSINI

Contrato ne (de origem) i6q3l2o24

objeto: contratação de Shor{ artÍstico da Banda "DIVA DRIVE", para â

realização de shou para o CarnâFlo"es 2624.

Pelo pnesente TERmO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima neferido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contnatual, estanão sujeitos a aná1ise
e julgamento pelo Tnibunal de Contas do Estado de 5ão Pau10, cujo
trâmite processual ocornerá pelo sistema eletnônico;

b) podenemos ten acesso ao pnocesso, tendo vista e extraindo cópias
das manifestaçôes de interessê, Despachos e Dêcisõês, mediante negular
cadastnamento no Sistema de Pnocesso Eletnônico, em consonáncia com o

estabelecido na Resolução ne 07/2Ol! do TCESP;

c) a1ém de disponÍveis no pnocesso eletnônico, todos os DesPachos e

Decisões que vienem a sen tomados, nel-ativamente ao aludido procêsso,
serão publicados no Diánio Oficial do Estado, Caderno do Poden

Legislativo, parte do Tnibunal de Contas do Estado de São Paulo, em

confonmidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 7O9, de 14 de
janeino de 1993, iniciando-se, a partin de então, a contagem dos
prazos pnocessuais, conforme negras do Código de Processo Civil;
d) as infonmações pessoais dos responsáveis pela contratante êstão
cadastrâdas no módulo eletrônico do "Cadastno Conporativo TCESP -
cadTcESP", nos termos previstos no Artigo 2e das InstÍ'uções neol/2020,
conforme "Declar ação(ões) de Atualização cadastnal" anexa (s);

e) é de exclusiva nesponsabilidade do contratado manter seus dados
sempne atualizados.

2. Damo-nos por NoTIFICADOS pana:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

.r



b) Se fon o caso e de nosso interêsse, nos prazos e
legais e negimentais, exencen o dineito de defesa, intenpon
o que mais couben.

Holambna, 02 de feverei"o de 2024

AUTORIDADE I.TÁXI}IA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Fennando Henrique Capato

Cargo: Pnefeito Municipal

cPt:. 337.62A.438-59

REsPO 5ÁVEI5 PELA HOTIOLOGAçÃO DO CERTAME OU RATIFTCAçÃO DA

CITAçAO:

nas fonmas
necun505 e

DISPENSA/INEXIGI BI L IDADE

Nome: Fernando Henrique C

Cango: Prefeito l4unicipal

CPF:331.620.438-59

DE LI

apato

Assinatura;

Assinatura:
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAIII O A]USTE:

Pelo contratante:

Nome: Alessandna Canatti de Wit

Cargo: Diretorê de Cultura e Tunismo

CPF : 123.669.624-00 ,.'
/

E -maiI: dÍnetonia. c u ltu na@ho Iambra àsp. gof . bn

/

S
)
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PeIa contratada:

Nome: Ana clana De campos Tossini

Cargo: Repnesentante

CPF : 369 .648. 158-05

email : anaclãratossini@hotmail.com

gub
Oo@rNnro rsií.rto CiÊit lntnre

t,l^ct R D€c l,Fosfossrt
Drr.:06/02,,2024 rrlT:41 o3o!
Ve, 

'íiqú. 
.o htçr//erllll.r iú.erv h'

Assinatuna:

ORDENADOR DE DE5PE5A5 DA CONTRATANTE:

Nome: Fernando Henrique capato

Cargo: Prefeito l"1un ic i pa 1

CPF:331.620.438-59

Assinatura:

(+) Facultativo. Indican quando já constituido, informando, inclusive,
o endereço eletnônico,

I


